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L E I N9 3097/86 

de 07 de janeiro de 1986 

Estabelece condições para desa 
fetação de ãreas publicas. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Ca~ 

pos, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

s eguinte lei: 
Artigo 19 - As areas ocupadas por ruas e 

pr aças publicas somente poderão ser desafetadas dessa condição mediante

au t orização legislativa precedida de expressa anuência de pelo menos 80 %
(o i tenta por cento ) dos moradores do bairro ou vila onde estiverem situa 
das. 

Parãgrafo Onico - Competirã ã Secretaria 

de Planejamento e Informãtica da Prefeitura delimitar o perímetro de a 
b r angência do bairro ou vila para fim da consulta popular de que trata es 

t e artigo, (vetado ) . 
Artigo 29 - A anuência referida no a r ti 

go anterior poderã ser obtida mediante votação ou qualquer outro meio ine 
quívoco de manifestação da vontade, ficando a consulta a cargo da Prefei 

tura. 
Artigo 39 - Esta lei entrarã em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio e especial 
mente a lei n9 2931/84, de 26 de dezembro de 1984. 

São Jose dos Cam 

oos, 07 de janeiro de 1986. 

~1o de Jurídicos 
Reg1strada e publicada no Setor de Forma 

lização de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos sete dias domes -
de janeiro do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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